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POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

1. OBJETIVO 

1.1 Definir diretrizes para a divulgação de informações pela Emgea. 

2. DEFINIÇÕES 

2.1 DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES - forma pela qual a Empresa divulga suas 
informações interna e externamente , observando-se os seguintes princípios: 

a) ECONOMICIDADE - promover os resultados esperados com o menor custo 
possível, sem comprometer os padrões de qualidade e celeridade; 

b) EFICIÊNCIA - realizar o ato de gestão com presteza, perfeição e rendimento 
funcional; 

c) EQUIDADE - tratar todas as partes interessadas de maneira justa, levando em 
consideração seus direitos, deveres, necessidades, interesses e expectativas, 
como indivíduos ou coletivamente, motivando-se pelo senso de justiça, 
respeito, diversidade, inclusão, pluralismo e igualdade, sem distinção de 
qualquer natureza; 

d) FINALIDADE - realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior 
de forma incompatível com essas finalidades; 

e) IMPESSOALIDADE - praticar ato de gestão para o seu fim legal, ou seja, aquele 
que a norma de direito indica como objetivo do ato, de forma impessoal; 

f) LEGALIDADE ADMINISTRATIVA -  executar suas tarefas à luz do ordenamento 
jurídico e às exigências do bem comum, em razão da supremacia da lei, não 
podendo, em nenhuma hipótese, atuar contra eles, sob pena de praticar ato 
inválido e expor-se à responsabilização disciplinar, civil e criminal, conforme 
o caso; 

g) MORALIDADE - observar, nos atos, os conceitos do que é legal ou ilegal, justo 
ou injusto, conveniente ou inconveniente, oportuno ou inoportuno e honesto 
ou desonesto; 

h) PROBIDADE ADMINISTRATIVA -  agir com honestidade, rigor e respeito às leis 
e à ética; 

i) PUBLICIDADE - divulgar atos, informações e documentos disponíveis para 
conhecimento público; 

j) TRANSPARENCIA - disponibilizar o acesso a informações completas, precisas 
e claras sobre o funcionamento e os negócios da Empresa, incluindo práticas 
de governança e desempenho econômico-financeiro. 

2.2 FALA.BR - Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal. Canal integrado para 
encaminhamento de manifestações a órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. Disponível 
24 horas na internet; 
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2.3 GOVERNANÇA CORPORATIVA - sistema formado por princípios, regras, estruturas 
e processos pelo qual as organizações são dirigidas e monitoradas, com vistas à geração de valor 
sustentável para a organização, para seus sócios e para a sociedade em geral. Esse sistema baliza 
a atuação dos agentes de governança e demais indivíduos de uma organização na busca pelo 
equilíbrio entre os interesses de todas as partes, contribuindo positivamente para o meio 
ambiente; 

2.4 INFORMAÇÃO CORPORATIVA - relacionada às atividades desenvolvidas na 
Empresa, ou seja, inerentes aos processos negociais ou de suporte. São exemplos: contratos de 
crédito, imóveis não de uso, valores recebidos (receitas), valores desembolsados (despesas), 
quantidade de colaboradores, compras e contratações realizadas, dentre outras; 

2.5 INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA - informação relevante ainda não divulgada ao 
mercado, de que se tenha conhecimento e da qual se deva manter sigilo, capaz de propiciar, para 
o detentor da informação ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociações, em nome 
do próprio ou de terceiros; 

2.6 SIC - SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO - serviço obrigatório nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas para atender e orientar o 
público quanto ao acesso a informações; informar sobre a tramitação de documentos nas suas 
respectivas unidades; e protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações (Lei 
nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação); 

2.7 TRANSPARÊNCIA - disponibilização de acesso a informações completas, precisas e 
claras sobre o funcionamento e os negócios da empresa; 

2.8 TRANSPARÊNCIA ATIVA - divulgação de dados por iniciativa do próprio órgão ou 
entidade, isto é, quando informações são tornadas públicas, independentemente de 
requerimento. São exemplos de transparência ativa, as seções de acesso à informação nos sítios 
eletrônicos dos órgãos e entidades e os portais de transparência. 

3. POLÍTICA 

3.1 A Empresa Gestora de Ativos S.A. - Emgea: 

I. adota a transparência como princípio de governança corporativa; 

II. pratica a publicidade como preceito geral e o sigilo como exceção; 

III. preserva, na forma da lei, as informações de natureza estratégica e o sigilo de 
informações privilegiadas; 

IV. zela para que as informações corporativas sejam apropriadas, tempestivas, 
atuais, precisas e acessíveis; 

V. identifica, armazena e comunica informações corporativas de forma a 
permitir que todos os colaboradores e membros dos órgãos estatutários 
cumpram suas responsabilidades relacionadas: 

a) à tomada de decisão; 

b) ao gerenciamento de riscos e implementação de medidas de controle 
interno; 

c) à prestação de contas aos órgãos de fiscalização e controle e ao cidadão. 
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VI. divulga informações de interesse coletivo, como prática de transparência 
ativa, por meio: 

a) do sítio eletrônico da Empresa na internet (www.emgea.gov.br); 

b) do Relatório da Administração; 

c) das demonstrações financeiras; 

d) de Apresentação Institucional; 

e) do Relatório Anual; 

f) do Relatório de Gestão e prestação de contas trimestral; 

g) da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa. 

VII. observa os princípios e normas contábeis e apresenta nas demonstrações 
financeiras, com fidedignidade, as transações realizadas; 

VIII. divulga demonstrações financeiras trimestrais e demonstrações financeiras 
anuais, estas acompanhadas de Relatórios dos Auditores Independentes e do 
Comitê de Auditoria; manifestação do Conselho de Administração e parecer 
do Conselho Fiscal; 

IX. divulga informações trimestrais que integram a prestação de contas para 
demonstrar a aplicação dos recursos públicos federais a fim de atender às 
necessidades de informação dos cidadãos e dos órgãos de fiscalização e 
controle para fins de transparência, responsabilização e tomada de decisão; 

X. disponibiliza canais: 

a) ao cidadão para denúncias, reclamações, solicitações, sugestões, 
elogios e pedidos de acesso à informação: 

i. endereço da sede da Empresa: Edifício Carlton Tower, Setor Bancário 
Sul, Quadra 2, Bloco J, 7º andar, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, 
Brasil, CEP: 70.070-120, divulgado no sítio eletrônico, para: 

- atendimento presencial; 

- encaminhamento de correspondências; 

- Serviço de Informação ao Cidadão - Sic; 

- encaminhamento de correspondências à Comissão de Ética. 

ii. canais no sítio eletrônico: 

- Fala.BR; 

- etica@emgea.gov.br, para encaminhamento de 
correspondências à Comissão de Ética; audit@emgea.gov.br, à 
Auditoria Interna; coaud@emgea.gov.br, ao Comitê de 
Auditoria; e ouvidoria@emgea.gov.br, à Ouvidoria; 

b) à sociedade para receber solicitações relacionadas ao tratamento de 
dados pessoais: privacidade@emgea.gov.br. 

http://www.emgea.gov.br/
mailto:etica@emgea.gov.br,
mailto:audit@emgea.gov.br
mailto:coaud@emgea.gov.br
mailto:privacidade@emgea.gov.br


#P 

PO.008.05 

Início da vigência: 2.7.2025 

 

 7/7 

XI. disponibiliza para os órgãos de fiscalização e de controle acesso a todos os 
documentos e informações necessários à realização de seus trabalhos, 
inclusive àqueles eventualmente classificados como sigilosos pela Empresa; 

XII. define, em normativos internos, as unidades responsáveis pela produção e 
divulgação de informações corporativas; 

XIII. cumpre as disposições legais e regulamentares relativas à divulgação de 
informações. 

3.2 Esta Política deve ser revista no mínimo a cada 2 (dois) anos ou 
extraordinariamente, sempre que mudanças circunstanciais ou estratégicas demandem 
alterações. 

4. ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 

4.1 Este Normativo está arquivado digitalmente na Plataforma Sei e no Sistema de 
Documentos da Emgea - Sisdoc. 

5. ANEXOS 

Não se aplica. 


